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1. DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2026

SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2026 - SEMED/PMC

O MUNICÍPIO DE CAROEBE/RR, por meio do Departamento de Licitações e Contratação, instituído
devidamente designado pela por meio da Portaria nº 002, de 02 de Janeiro de 2026, Lei Municipal nº
281 de 07 de março de 2024, simplesmente denominado DLC/PMC, torna público que realizará
licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com critério
de julgamento MENOR PREÇO, POR LOTE, MODO DE DISPUTA: “aberto/fechado”, com INVERSÃO
DE FASES, nos termos da Lei n° 14.133 de 2021, do Decreto nº 11.462, de 2023, da Lei
Complementar nº 123 de 2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Entrega dos Envelopes:
1.1. Os envelopes contendo os Documentos de habilitação (Envelope nº 1) e a Proposta de
preço (Envelope nº 2), poderão ser entregues até o dia: 15 de Abril de 2026, às 09h 00 (horário
local), diretamente no Departamento de Licitações e Contratação - DLC, localizado na Av
Perimetral Norte S/N, bairro: Centro, Caroebe – RR.

1.2. Os Envelopes nº 2 – Propostas de Preços – somente serão abertos em relação aos
licitantes declarados habilitados, os quais participarão da etapa de lances, conforme previsto
neste Edital.

1.3.Em razão da inversão de fases autorizada pelo art. 17, §1º da Lei nº 14.133/2021, a habilitação
dos licitantes será realizada antes da análise das propostas e da etapa de lances. Assim, os
licitantes deverão encaminhar, simultaneamente, os documentos de habilitação e a proposta de
preços, devidamente identificados, no prazo estabelecido no item anterior.

Abertura da Sessão:
1.4. Data/Hora: 15 de Abril de 2026, às 09h00 (horário local). Local: Sala de Reunião do
Departamento de Licitações e Contratação - DLC, localizado na prefeitura municipal de caroebe
sito av, perimetral norte, S/N, bairro: centro, Caroebe – RR.

1.5. A sessão será realizada presencialmente, devendo ser registrada em ATA, e
obrigatoriamente gravada por meio de áudio e vídeo, e a gravação juntada aos autos do processo
licitatório, nos termos do Art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.

1.6. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Caroebe/RR,
denominado Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio (art. 8º da Lei nº 14.133/2021), conforme
Lei Municipal nº 281 de 07 de março de 2024, e Portaria nº 002, de 02 de Janeiro de 2026.

1.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a abertura do certame na data marcada, a sessão pública referente a este Pregão, será transferida
automaticamente, para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no
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preâmbulo deste Edital.

Do Procedimento e da Inversão de Fases:
1.8. Em conformidade com o art. 17, da Lei nº 14.133/2021, a presente licitação será realizada
com inversão de fases, de modo que a habilitação antecederá a análise das propostas, conforme
justificativa constante dos autos.
1.8.1. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da
experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência; assegurando que os
concorrentes que se habilitem sejam realmente capazes de executar um serviço de qualidade.
1.8.2.Justificativa para Antecipação da Fase de Habilitação.

Considerando o disposto no Art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, que

permite a antecipação da fase de habilitação mediante ato motivado

e explicitação dos benefícios decorrentes, apresentamos a seguinte

justificativa para a inversão de fases no processo licitatório em

questão.

• Complexidade e Especificidade do Objeto: O objeto da licitação

em tela, que consiste no registro de preço para futura e eventual

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQISIÇÃO DE KIT

DE MOCHILA ESCOLAR PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE

ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAROEBE/RR. este fato demanda uma

análise prévia e minuciosa da capacidade técnica, operacional e

financeira dos licitantes antes da apresentação das propostas.

• Economia Processual: A antecipação da habilitação permitirá que

apenas empresas efetivamente qualificadas participem da fase de

lances, otimizando o tempo e os recursos da Administração Pública,

desta forma, dúvidas e diligências poderá ser realizada de forma mais

rápida com fito de não prejudicar o cronograma de serviços de

atendimento ao publico e açoes de saude realizada pela secretaria

de saude de Caroebe, além disso, ocorrerá redução significativa do

risco de fracasso do certame devido à desclassificação posterior de

empresas que não atendam aos requisitos técnicos e operacionais.

• Segurança Jurídica e Operacional: Garantia de que todas as

propostas apresentadas serão de empresas comprovadamente

capazes de executar o objeto, minimizando riscos de contratações

inadequadas; redução da probabilidade de recursos e impugnações

relacionados à capacidade técnica dos licitantes, agilizando o

processo licitatório.
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2. DO OBJETO:

• Qualidade e Eficiência na Prestação dos Serviços: Assegura que
apenas empresas com comprovada experiência e capacidade técnica

participarão da fase de lances, elevando o nível de qualidade das

propostas com maior probabilidade de contratação de empresa

realmente qualificada para a execução dos serviços complexos de

vigilância eletrônica.

• Transparência e Isonomia: A análise prévia da habilitação

permite uma competição mais justa entre empresas efetivamente

qualificadas, evitando propostas irreais ou inexequíveis; maior

transparência no processo, uma vez que os critérios de habilitação

serão avaliados antes da apresentação das propostas financeiras;

celeridade no processo de contratação com a redução do tempo total

do processo licitatório, uma vez que a fase de habilitação, geralmente

mais demorada, será realizada antecipadamente; diminuição da

probabilidade de atrasos decorrentes de diligências ou recursos

relacionados à habilitação durante a fase de julgamento das

propostas.

• Economicidade: Potencial redução de custos para a

Administração Pública, uma vez que apenas empresas realmente

capacitadas participarão da fase de lances, evitando propostas

artificialmente baixas que podem resultar em problemas futuros de

execução contratual.

Prazo Legal para Apresentação das Propostas:
1.9. Considerando que o objeto da presente licitação refere-se à aquisição de bens comuns,
nos termos do art. 55, inciso II, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021, o prazo mínimo para
apresentação dos envelopes e abertura da sessão, contados a partir da data de divulgação do
edital de licitação, será de 10 (dez) dias úteis.

Disponibilização do Edital:
1.10. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra no Departamento de Licitações e
Contratação - DLC, localizado na Av. Perimetral norte, S/N, Centro, Caroebe – RR, de segunda a
sexta-feira, no horário das 08h00 às 13h00, sem qualquer ônus, devendo apenas o interessado
dispor de mídia que suporte os respectivos arquivos.

1.11. O Edital e seus anexos estarão disponíveis na sala de licitação e contratação de Caroebe, ou
quando solicitado através do e-mail: cplcaroebe2021@gmail.com juntamente com os dados
cadastrais do(a) licitante, no horário das __h:__min às __h:__min, ou ainda no potal de
transparencia da prefeitura de Caroebe: https://caroebe.rr.gov.br
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3. DOVALOR ESTIMADODACONTRATAÇÃO E INFORMAÇÕES CORRELATAS

4. DO REGISTRO DE PREÇOS

5. DO CREDENCIAMENTO EDA REPRESENTAÇÃO LEGAL

2.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
AQISIÇÃO DE KIT DE MOCHILA ESCOLAR PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE CAROEBE/RR.
2.2. Modo de Disputa: Aberto/fechado
2.3. Lote Exclusivo paraME/EPP/Equiparadas:Não.
2.4. Critério de julgamento: Menor Preço Global.
2.5. Inversões de fases: Sim
2.6. A licitação será em LOTES UNICO, formados por apenas um lote, conforme tabela constante
do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o
compõem, conforme especificações constantes no Termo de Referência (ANEXO I), que é parte
integrante deste Edital.
2.7. Para fins de aceitabilidade, será considerado o somatório dos preços unitários ofertados por
item integrante do lote, observados os limites estabelecidos na planilha orçamentária estimada. O
valor global da proposta não poderá exceder o valor total estimado para o respectivo lote,
conforme previsto na fase preparatória da contratação. Embora a contratação seja regida pelo
regime de fornecimento por preço unitário, o critério de julgamento será o de menor preço
global, nos termos do art. 33, inciso I, alínea “a”, combinado com o art. 46, inciso I, da Lei nº
14.133/2021.

3.1. O valor máximo estimado que a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer,
se compromete a pagar para a execução do objeto desta licitação é de R$ 838.390,00 (oitocentos
e trinta e oito mil, e trezentos e noventa reais).
3.2. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.
3.3. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2026.

4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

5.1. No dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes, os licitantes deverão
apresentar, fora dos envelopes de habilitação e proposta, os documentos de credenciamento do
seu representante, conforme segue:
a) titular da empresa licitante ou sócio da licitante: apresentar Cédula de Identidade ou
outro documento de identificação oficial com foto, acompanhado de: Registro comercial ou
Contrato Social ou Estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades
por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; sendo que em tais documentos
devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura devendo ser entregue ao Agente de Contratação/Equipe de Apoio, uma cópia
legível;

b) representante designado pela empresa licitante: apresentar Cédula de Identidade ou
outro documento de identificação oficial com foto, acompanhado preferencialmente do TERMO
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DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo no ANEXO II, ou de instrumento particular de
procuração específica, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em
qualquer fase da licitação, acompanhado do Registro comercial ou Contrato Social ou Estatuto em
vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos
de eleição de seus administradores; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes
para delegar direitos e obrigações a outrem devendo ser entregue ao Pregoeiro/Equipe de Apoio do DLC
uma cópia legível;
c)Será admitido apenas 01 (um) representante credenciado para cada licitante, ou seja, cada
representante, ainda que munido de procuração, somente poderá´ representar apenas uma
empresa.
d) É dispensável a procuração, na hipótese da empresa concorrente se fazer representar
pelo próprio titular, no caso de firma individual, ou por sócio com poderes para representá-la, na
licitação, através do Ato Constitutivo.
e) Apresentar Relatório de Credenciamento Regular – Nível I – Credenciamento no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018;
f) Apresentar, quando for o caso, apresentar, quando for o caso, Declaração de Enquadramento
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo constante do Anexo III,
firmada pelo representante legal, ratificando o atendimento aos requisitos da Lei Complementar
nº 123/2006, em especial a inexistência dos impedimentos do § 4º do art. 3º. A ausência da
declaração implicará renúncia ao tratamento diferenciado previsto na referida Lei.
g) DECLARAÇÃO de que cumpre todos os requisitos do Edital, conforme ANEXO XV
h) Apresentar Termo de Autorização/Cessão de Uso de Som e Imagem (ANEXO – XVI), reconhecida a
ssinatura por semelhança em cartorio.

5.2. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial (IN 103/2008, § 8°), lembrando que será
vistoriado o prazo de validade não superior a 60 (sessenta);

5.3. A não apresentação dos documentos de credenciamento não inabilita o licitante, mas
impede sua participação ativa na sessão, inclusive para oferta de lances ou manifestação de
intenção de recurso, sendo registrada tal condição em ata.
5.4. O credenciamento encerrar-se-á com o início da abertura do primeiro envelope de
habilitação, sendo vedada a admissão de novos participantes após esse momento.
5.5.O representante que se apresentar após o horário fixado para o início da sessão será
considerado retardatário, podendo acompanhar os trabalhos apenas na condição de ouvinte, sem
direito a manifestação ou prática de atos.
5.6. Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a sua
conclusão, a fim de assinar a ata e os documentos relativos ao certame.
5.7. Será obrigatório que a licitante constitua representante credenciado perante o Pregoeiro,
para participação nas sessões públicas, inclusive para a fase de lances verbais, negociação de
preços, declaração de intenção de interpor recurso, enfim, para representar a licitante durante a
reunião de abertura dos envelopes de “Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”,
relativos a este Pregão.
5.8.O representante legal da licitante que não estiver devidamente credenciado perante o
Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de lances verbais, negociação de preços,
manifestação de intenção de recorrer, ou qualquer outro ato durante a sessão pública. Nesse caso,
será considerada apenas a proposta escrita apresentada pela licitante, a qual será tomada como
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6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

seu único lance na sessão.

5.9. Somente poderão participar das fases de análise e julgamento dos documentos e da
proposta de preços, com direito a assinar documentos e tomar deliberações, os prepostos
devidamente credenciados por instrumento de procuração público ou particular, nos termos do
art. 3º, inciso II,da Lei nº 13.726/2018, portando documento oficial de identificação. Poderá ser adotado o
modelo constante no ANEXO III deste Edital.

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto
da contratação, e que preencherem as condições de credenciamentos constantes neste Edital,
especialmente aos requisitos mínimos de qualificação exigidos para execução do objeto
devidamente credenciado, observados os itens a seguir:
6.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF.

6.2. Será permitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei n°
14.133/21. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos
consorciados, deverá ser apresentado dentro do Envelope Nº 01 – Documentos de Habilitação e
incluir, pelo menos, os seguintes elementos:
6.2.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
subscrito pelos consorciados;
6.2.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação
perante a Contratante, a qual deverá subscrever a proposta de preços, em nome do consórcio;
6.2.3. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, à empresa brasileira, a qual deverá atender às condições de liderança;
6.2.4. Os documentos de habilitação previstos neste Edital, deverão ser apresentados por parte
de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do
somatório dos valores de cada consorciado, também na proporção de sua respectiva participação;
6.2.5. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à habilitação
jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista previstas neste edital;
6.2.6. A empresa consorciada está impedida de participar desta licitação por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente, inclusive na condição de subcontratada de outro licitante;
6.2.7. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da
execução, quando exigida;
6.2.8. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em
consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato;
6.2.9. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do
objeto licitado, até sua aceitação definitiva;
6.2.10. Estará impedida de participar do consórcio a empresa na qual figure, entre seus diretores,
responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio
de outra empresa consorciada, além das demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº
14.133/2021;
6.2.11. Antes da celebração do contrato, a licitante declarada vencedora deverá promover a
constituição e o registro do consórcio no órgão oficial competente, nos termos do compromisso
referido no art. 15, §3º, da Lei nº 14.133/2021;
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6.2.12. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou
composição do consórcio, sem prévia autorização do Contratante, visando manter válidas as
premissas que asseguraram a habilitação do consórcio original;
6.2.13.Os consorciados deverão apresentar compromissos de que não se constituem nem se
constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará
denominação própria, diferente da de seus integrantes;
6.2.14. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para
efeito de qualificação econômico - financeira apresentada pela empresa substituída para fins de
habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato, conforme preceitua o § 5º
do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.

6.3. Não será concedido o tratamento diferenciado a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e
Microempreendedor Individual conforme disposto no art. 4º, § 1º, II da Lei 14.133/2021.
6.3.1. Justifica-se a não reserva de lotes e/ou cotas nos termos estabelecidos nos art. 47 e 48 da
Lei 123/2006, em especial ao inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, esta licitação não é de participação
exclusiva das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte definidas no art. 3º da referida Lei, pois
o valor da contratação ultrapassa a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.
6.4. Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas
em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a respectiva está apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;

6.5. Não poderão disputar está licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente:
6.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.5.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
6.5.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.5.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
6.5.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
6.5.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.5.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
6.5.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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7. DA INVERSÃO DE FASES – HABILITAÇÃO

6.5.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
6.5.10. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
6.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021;
6.5.12. O impedimento de que trata o item 6.5.6, será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;
6.5.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 6.5.4 e 6.5.5 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade;
6.5.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
6.5.15. O disposto nos itens 6.5.4 e 6.5.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução;
6.5.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021;
6.5.17. A vedação de que trata o item 6.5.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

6.6. Não se admite a participação na licitação mediante remessa da documentação e proposta
de preço por fax ou e-mail.

7.1. Conforme previsto no subitem 2.5, a presente licitação será realizada com inversão de
fases, conforme o disposto no art. 17, §1º da Lei nº 14.133/2021, nesse formato, a habilitação dos
licitantes ocorrerá antes da fase de apresentação de propostas e lances, trazendo diversos
benefícios para o certame licitatório.

7.2. A inversão de fases possibilitará enfoque maior na qualificação técnica e na capacidade
dos participantes. Assegurando aos concorrentes que se habilitem sejam realmente capazes de
entregar um serviço de qualidade, priorizando a segurança e a eficiência na execução.
7.3. As análises da fase de habilitação antes da fase de propostas permitirão que sejam
identificadas previamente as empresas aptas e qualificadas para participar da licitação. Reduzindo
o tempo do processo licitatório, evitando que propostas sejam analisadas de empresas que

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8. DA APRESENTAÇÃO DOSDOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01

posteriormente seriam desclassificadas por falta de habilitação.
7.4.As empresas que não atenderem aos requisitos mínimos estabelecidos no edital, serão
eliminadas na primeira fase do processo. Ao selecionar inicialmente empresas aptas e qualificadas,
a fase de habilitação priorizará a qualidade técnica e a capacidade operacional dos licitantes.
Contribuirá para a contratação de empresas que detenham condições reais de executar os
serviços com eficiência e qualidade.
7.5.Com a inversão de fases neste Pregão, fica assegurado que a etapa de lances ocorra após
análises da qualificação técnica das licitantes, e somente entre àquelas que possuam
compatibilidade técnica com o escopo dos serviços, e que atendam às normas vigentes previstas
neste edital.

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação das
propostas, lances e julgamento.

8.2. No local, data e horário estabelecidos no subitem 1.1 e 1.4 deste Edital, o representante
da licitante deverá proceder à entrega, diretamente ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, os dois
envelopes lacrados contendo, separadamente:
8.2.1. Envelope nº 01 – “Documentação de Habilitação”;
8.2.2. Envelope nº 02 – “Proposta de Preço”.

8.3. Os documentos constantes do ENVELOPE nº 01 e do ENVELOPE nº 02, não poderão
conter rasuras, ressalvas, emendas e entrelinhas, bem como deverão ser apresentados em uma
única via, com as folhas rubricadas pelo representante legal e numeradas em ordem crescente
(parte inferior/centro da página) apresentando ao final Termo de Encerramento.

8.4. A ausência de identificação externa nos envelopes não implicará na desclassificação da
licitante, podendo ser sanada no momento da sessão, desde que não haja violação dos mesmos.

8.5. Na hipótese de, por erro material, ocorrer a abertura do Envelope nº 02 antes do
Envelope nº 01, o envelope de proposta será imediatamente reconstituído e lacrado novamente,
sem análise do conteúdo, sendo o novo lacre rubricado pelos presentes e registrada a ocorrência
em ata.

8.6. Os documentos dos envelopes, quando expedidos por órgão público ou privados poderão
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório
competente, ou autenticado por servidor administrativo ou por Pregoeiro/Equipe de Apoio,
(preferencialmente até 02 (dois) dias antes da data do certame de modo a não tumultuar o
andamento do certame) ou publicação em órgão da imprensa oficial.

8.7. Não serão aceitas cópias ilegíveis, via fax, ou documentos com rasuras.

8.8. As documentações de habilitação apresentadas no certame, bem como as propostas de
preços que tiverem seus envelopes descerrados, farão parte dos autos do processo administrativo
pertinente a licitação deste Edital, e não serão devolvidos aos licitantes.
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9.1. No local, data e horário indicados no subitem 1.1 e 1.4 deste Edital, os licitantes, por
meio de seu titular ou procurador devidamente constituído, caso ainda não tenham protocolado
os documentos previamente, deverão entregar ao(à) Pregoeiro ou à Equipe de Apoio os envelopes
contendo a documentação exigida. Os ENVELOPES Nº 01, contendo os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO e as declarações complementares, deverão ser apresentados lacrados, em
envelope opaco, devidamente identificado, com os seguintes dizeres na parte externa:

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO REMETENTE
(razão social da licitante) (CNPJ da licitante) (endereço da licitante)

DESTINATÁRIO
Departamento de Licitações e Contratação – DLC/PMC
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº.: 012/2026
Data de Abertura: 15/04 /2026
Horário:09:00 horas (horário local)

9.2. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com
o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o
seguinte:
9.2.1. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou;
9.2.2. Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial,
exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem válidas
para matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o
documento comprobatório de autorização para a centralização, ou:

9.2.3. Se o licitante for a matriz e o executor for a filial, os documentos deverão ser apresentados
com o número de CNPJ damatriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação fica configurada
quando o licitante for a filial e o executor for a matriz, observando-se o disposto quanto à centralização de
recolhimentos dos encargos;
9.2.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome damatriz.

9.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação dos documentos de
habilitação e da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

9.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

9.5. No Envelope nº 01 “Documentos de Habilitação” em atendimento ao art. 62 ao 70 da Lei
nº 14.133/2021, para efeito de habilitação, serão considerados os documentos relativos à:
9.5.1. Habilitação jurídica:
9.5.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

mailto:cplcaroebe2021@gmail.com


ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE CAROEBE
Avenida Perimetral Norte, s/n, Centro - Caroebe – RR - CEP: 69.378-000

Email: cplcaroebe2021@gmail.com

9.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja autenticidade será verificada por meio do site oficial
www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.5.4. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada (incluindo as empresas
anteriormente constituídas como EIRELI): ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório da representação legal;
9.5.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
registro da sede, no caso de participante sucursal, filial ou agência;
9.5.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local da sede, acompanhada de prova da indicação dos administradores;
9.5.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no
País;
9.5.8. No caso de exercício de atividade não abrangida pelos itens anteriores: ato de registro ou
autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente;
9.5.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação, estatuto social em vigor e ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivados na Junta Comercial ou no RCPJ da sede, bem
como o registro exigido pelo art. 107 da Lei nº 5.764/1971;
9.5.10. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou consolidação
atualizada.

9.5.11. Das exigências complementares para sociedades cooperativas
9.5.11.1. Nos termos da Lei nº 5.764/1971, serão exigidos, ainda, das licitantes que se enquadrem
como sociedades cooperativas, os seguintes documentos complementares:

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764/1971;
b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;
c)A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários ao objeto;
d) O registro previsto na Lei n. 5.764/1971, art. 107;
e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;

9.5.11.2. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
 a) Ata de fundação;
 b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
 c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
 d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
 e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou reuniões seccionais;
 f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.5.11.3. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei
nº 5.764/1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
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órgão fiscalizador.

9.5.12. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
9.5.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; atualizado, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias;
9.5.12.2.Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
devidamente atualizada;
9.5.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
devidamente atualizada;
9.5.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
devidamente atualizada;
9.5.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
9.5.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; devidamente atualizada;

9.5.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; devidamente atualizada;

9.5.12.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de Carobe/RR, para as licitantes que
não tem sede no município, devem comparecer in loco ou na web tributos:
https://caroebe.saatri.com.br/Inicio, vale ressaltar que para ativar o primeiro acesso no
SAATRI Caroebe/RR, deverão comparecer na sala do Tributos da Prefeitura Municipal de
Caroebe/RR, para protocolar o requerimento e demais providências; devidamente atualizada;

9.5.12.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.5.12.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

9.5.13. Qualificação Econômico-Financeira:
9.5.13.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de
seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta,
expedida a menos de 60 dias contados da data da sua apresentação;
9.5.13.2. Balanço Patrimonial e conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias dos
2 (dois) últimos exercício sociais (art. 69 da Lei nº 14.133/2021), já exigível e apresentado na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, devendo vir acompanhado de cópia dos termos de abertura e
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, contendo o número de registro da Junta
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Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas – RCPJ, bem como a identificação da
assinatura do titular ou representante legal da empresa e do contador, acompanhado da Certidão
de Regularidade Profissional devidamente válida na data do certame, emitida com finalidade:
editais de licitação, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade. Os documentos referidos
deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) (Art. 69 §6º da Lei 14.133/21).
9.5.13.3. O conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias compreende: Balanço
Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício. -DRE e Notas Explicativas.
9.5.13.4. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.5.13.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº
14.133/2021;
9.5.13.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;
9.5.13.7.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.5.13.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo
LG = -------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
SG = ---------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC = ----------------------------------------------------------------

Passivo Circulante

9.5.13.9. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, o patrimônio líquido mínimo de 10 % (dez porcento)
do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da
apresentação da proposta de preços;
9.5.13.10.Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21,
pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa
de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados
no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o
caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.
9.5.13.11.Nos termos do art. 69, §4º, da Lei nº 14.133/2021, admite-se a exigência de patrimônio
líquido mínimo de até 10% do valor estimado da contratação, desde que haja justificativa técnica
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vinculada à complexidade do objeto. Considerando que a realização dos eventos/decoração com
artigos natalinos exige mobilização prévia de estruturas, logística operacional e capacidade
financeira para suportar custos iniciais, é essencial garantir que a futura contratada possua
condições econômico-financeiras suficientes para execução do serviço sem risco de interrupção.
9.5.13.12.O Tribunal de Contas da União, no Acórdão TCU nº 1.824/2017 – Plenário, reconhece
expressamente que a exigência de patrimônio líquido mínimo é legal e compatível com o interesse
público, desde que justificada e limitada ao percentual máximo de 10%.
9.5.13.13.Assim, a definição do patrimônio líquido mínimo em até 10% do valor estimado mostra-
se proporcional e adequada, assegurando segurança jurídica e observância aos princípios da
eficiência e da seleção da proposta mais vantajosa, conforme prevêem os arts. 5º e 11 da Lei nº
14.133/2021.

9.6. Qualificação Técnica:
9.6.1. Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste
Edital.

9.7. Declarações:
a) Declaração, assinada pelo representante legal da licitante, da inexistência de fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, bem como sobre as ocorrências
posteriores, conforme modelo constante no ANEXO V;
b) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que não possui, em seu
quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7.º da
Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO VI deste Edital;
c)Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
d) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que os sócios,
administradores, empregados e controladores da proponente não são servidores ou dirigentes do
MUNICÍPIO DE CAROEBE ou responsável pela licitação, conforme modelo constante do ANEXO VII
deste Edital.
e) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. ANEXO VIII
deste Edital
f) Declaração que o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
g) Declaração que o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021. Conforme modelo ANEXO IX.
h) Formulário fornecido pelo órgão licitante contendo todas as informações solicitadas,
devidamente preenchidas e assinadas pelo representante legal, conforme modelo constante no
ANEXO XVI deste Edital. Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de cunho
obrigatório, porém é de responsabilidade do licitante a prestação das informações no momento
da apresentação das propostas de preços.
i) A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na
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10. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

9.8. Para as Declaração que não há um modelo pré-definido para o referido documento,
permite-se que os licitantes utilizem sua própria formatação e estrutura, desde que todas as
informações exigidas sejam claramente apresentadas.

10.1. Encerrado o credenciamento, o Pregoeiro, realizará a abertura dos Envelopes nº 01 -
Documentos de Habilitação e procederá a conferência e rubrica dos documentos.

10.2. Os documentos serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos representantes das licitantes
presentes à sessão, inclusive os fechos dos envelopes nº 02 – Proposta de Preços.

10.3. Encerrada a conferência, o Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise da
documentação, consignando em ata a nova data e horário para continuidade ou, se necessário,
divulgando oportunamente tais informações, nos termos do subitem 19.2 deste Edital.
10.4. Concluída a análise técnica, o Pregoeiro julgará a fase de habilitação, com base nos critérios
estabelecidos neste Edital, declarando as licitantes habilitadas ou inabilitadas.
10.5. Após decisão da habilitação/inabilitação, haverá prazo de manifestação de interesse de
recurso, tendo em vista que somente após a conclusão da fase de julgamento das propostas, será
aberta a fase recursal.
10.6. Após a divulgação do resultado da fase de habilitação, será concedido o prazo de até 24
(vinte e quatro) horas após a data da última publicação do comunicado correspondente, nos
termos do subitem 19.2 deste Edital, para que a(s) licitante(s) apresentem manifestação de
intenção de recorrer da decisão, mediante documento formalizado, que será juntado aos autos do
processo. A manifestação deverá ser protocolada no Departamento de Licitações e Contratação –
DLC, localizado na Av Perimetral Norte, S/N, bairro Centro, Caaroebe – RR, de segunda a sexta-
feira, no horário das 08h00 às 13h00, ou enviada por meio do endereço eletrônico:
cplcaroebe2021@gmail.com.com, sob pena de preclusão.
10.7. As razões dos recursos e as contrarrazões serão apresentadas em momento único, após a
lavratura da ata de julgamento das propostas de preços, nos termos e prazos estabelecidos na
Item 16 – Dos Recursos, sendo vedada a reabertura de discussão sobre a fase de habilitação, salvo
se decorrente de fato superveniente ou vício insanável.
10.8. Havendo licitantes inabilitados, os respectivos envelopes de propostas de preços serão
devolvidos lacrados, desde que todos os interessados expressem formalmente a renúncia ao
direito de interpor recurso contra a decisão de habilitação.
10.9. Após encerrada a fase de habilitação, não será admitida a exclusão de licitante por motivo
relacionado a essa etapa, salvo nos casos de fato superveniente ou apenas conhecido após o
julgamento.
10.10.Os documentos exigidos para fins de habilitação estão previstos nos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133/2021 e no Termo de Referência, sendo vedada sua substituição por registro cadastral no
SICAF.
10.11.Será exigida declaração de atendimento aos requisitos de habilitação (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021), e declaração de cumprimento da reserva legal de cargos para pessoas com
deficiência e reabilitados da Previdência Social.
10.12.O licitante deverá apresentar declaração de que sua proposta abrange todos os custos
relacionados à legislação trabalhista, convenções coletivas, normas infralegais e demais
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11. DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE Nº. 02

instrumentos vigentes na data de entrega das propostas.
10.13.Considerando a necessidade de conhecimento pleno do local da execução, o licitante
deverá apresentar atestado de visita técnica ou declaração formal de que conhece as condições do
local, conforme Modelo Anexo XVI.
10.14.A visita técnica deverá ser realizada até o último dia útil anterior à abertura da sessão
pública, acompanhada por servidor designado, com expedição de atestado correspondente.
10.15.O representante da empresa deverá estar devidamente identificado, com documento oficial,
no ato da visita.

10.16.A habilitação será verificada por meio do SICAF e dos documentos exigidos no edital. A
comprovação mediante documentos originais não digitais somente será exigida em caso de dúvida
quanto à integridade do documento digital ou quando a legislação assim o exigir.
10.17.É de responsabilidade do licitante manter atualizados seus dados cadastrais no SICAF. A não
observância poderá ensejar inabilitação.
10.18.Os documentos poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou por qualquer
meio admitido pela Administração, inclusive extração por servidor mediante conferência com os
originais.
10.19.Documentos apresentados em língua estrangeira deverão ser acompanhados de tradução
livre. Caso o licitante vencedor seja empresa estrangeira não estabelecida no país, os documentos
deverão ser traduzidos por tradutor juramentado e apostilados, nos termos do Decreto nº
8.660/2016.
10.20.A Administração poderá verificar a autenticidade de documentos por meios eletrônicos
oficiais. A exigência de documentos não constantes no SICAF recairá apenas sobre o licitante mais
bem classificado.
10.21.Os documentos de regularidade fiscal serão exigidos somente após o julgamento das
propostas e apenas do licitante mais bem classificado.
10.22.Não será permitida a substituição de documentos após sua apresentação, salvo para: i)
complementação de informações de documentos já apresentados, para esclarecer fatos
anteriores à abertura da sessão; e ii) atualização de documentos com validade vencida após a
entrega da proposta (art. 64 da Lei nº 14.133/2021).
10.23.O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá sanar erros formais que não comprometam a
validade jurídica ou a substância dos documentos, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível aos licitantes.
10.24.Caso o licitante mais bem classificado seja inabilitado, será convocado o licitante
subsequente, observando-se a ordem de classificação até que se identifique proposta que atenda
ao edital.
10.25.Serão disponibilizados ao público apenas os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital, após a conclusão da análise.

11.1. Os ENVELOPES Nº 02, contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e as declarações dos
participantes na licitação, serão recebidos na sessão inaugural do certame, e deverão ser
apresentados em envelope opaco, fechado e lacrado, contendo na parte externa o seguinte texto:

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA COMERCIAL REMETENTE
(razão social da licitante)
(CNPJ da licitante) (endereço da licitante)
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12. DO PREENCHIMENTODA PROPOSTA INICIAL

DESTINATÁRIO
Departamento de Licitações e Contratação – DLC/PMC
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº.: 012/2026
Data de Abertura: 15/04 /2026
Horário: 09:00horas (horário local)

11.2. A ausência dos dizeres na parte externa dos envelopes não constituirá´ motivo para
desclassificação da licitante, fato que poderá ser regularizado na sessão.

11.3. Caso ocorra a abertura do ENVELOPE nº. 02 –- PROPOSTA COMERCIAL antes do ENVELOPE
nº. 01 – DOCUMENTAÇÃO por falta de informação na parte externa dos envelopes, tal envelope
será novamente lacrado, sem análise de seu conteúdo, sendo rubricado o lacre pelo Pregoeiro.

11.4. O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº
14.133/2021), sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penal.

12.1. O licitante deverá apresentar sua proposta de forma presencial, em envelope lacrado, no
local, dia e horário designados no preâmbulo deste Edital.
12.1.1. A proposta deverá conter:
a) Valor unitário e valor total do lote;
b) Elaboração com base nos quantitativos estimados e nas especificações constantes do
Termo de Referência, sendo de inteira responsabilidade da licitante a veracidade das informações
e a conformidade com o objeto;
c) Indicação expressa se a licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto para contratação – quando expressamente autorizado neste Edital;
d)Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, conforme art. 12, II, da Lei nº
14.133/2021.

12.2. Em caso de divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros. Em caso de divergência entre valores numéricos e valores por extenso, prevalecerão
estes últimos.
12.3. A proposta deverá ser firme, precisa e estritamente limitada ao objeto deste Edital, sendo
vedada a apresentação de alternativas de preços, condições diferenciadas ou quaisquer elementos
que possibilitem interpretações ambíguas ou múltiplos resultados, sob pena de desclassificação
(art. 17, §2º, da Lei nº 14.133/2021).
12.4. Como o critério de julgamento será o menor preço por lote, o licitante deverá
obrigatoriamente cotar todos os itens que compõem o respectivo lote, sob pena de
desclassificação (art. 33, I, “b”, da Lei nº 14.133/2021).
12.5. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e de seus anexos. Em
caso de divergência entre as especificações do Catálogo de Materiais e Serviços
(CATMAT/CATSERV) e o Termo de Referência, prevalecerão as especificações do Termo de
Referência.

Parágrafo único. Fica vedada a apresentação de descrições genéricas, imprecisas ou meramente
reproduzidas do Termo de Referência, sob pena de desclassificação da proposta.
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12.6. Todas as informações constantes da proposta vincularão a licitante para todos os fins.
12.7. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, despesas administrativas e demais encargos
incidentes direta ou indiretamente sobre a execução do objeto.

12.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto nos lances verbais, serão de
exclusiva responsabilidade da licitante, não sendo admitida qualquer alteração posterior por
alegação de erro ou omissão.
12.10. Caso o regime tributário da empresa implique recolhimentos variáveis, deverá ser
considerada, para a cotação, a média dos tributos efetivamente recolhidos nos últimos doze
meses.
12.11. Independentemente do percentual de tributo considerado na planilha da proposta, serão
aplicadas as retenções legais previstas na legislação vigente.
12.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão usufruir dos benefícios
previstos no Estatuto da MPE e na legislação correlata, inclusive quanto ao Simples Nacional,
conforme o caso.
12.13. A apresentação da proposta implica o compromisso da licitante com o fiel cumprimento
das condições ofertadas, bem como o fornecimento de todas as mudas, insumos e apoio logístico
necessário à execução do objeto, com qualidade e em conformidade com as exigências do Termo
de Referência.
12.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados
da data da sua apresentação.
12.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas e nos limites definidos no Termo de Referência.
12.16. Caso o critério de julgamento seja menor preço, os valores ofertados deverão respeitar
os preços máximos definidos no Termo de Referência.
12.17. Caso o critério de julgamento seja maior desconto, o valor final após aplicação do
desconto deverá respeitar o limite máximo previsto no Termo de Referência.
12.18. O descumprimento das condições deste item poderá ensejar responsabilização
administrativa, cível e penal, inclusive com aplicação das medidas previstas no art. 71, inciso IX, da
Constituição Federal, em caso de dano ao erário.

12.19. A proposta deverá ser apresentada conforme o modelo do ANEXO X – Modelo de
Proposta de Preço, com as seguintes exigências:
a) Impressa em papel timbrado da empresa ou com carimbo identificador, redigida
preferencialmente em fonte mínima 11, em língua portuguesa, datada, assinada na última folha e
rubricada nas demais;
b) Conter CNPJ, razão social, endereço, telefone, e-mail, número do processo, número do
pregão, data e horário da sessão pública;

c) Indicar o prazo de validade da proposta (mínimo de 90 dias corridos);
d) Informar os dados bancários (banco, agência, conta corrente);
e)Apresentar preços com 2 (duas) casas decimais após a vírgula, e valor total do lote em
algarismos e por extenso, conforme quantitativos do Termo de Referência.

12.20. Todas as especificações do objeto constantes da proposta vincularão a licitante para
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13. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, CLASSIFICACAO E VERIFICAÇÃO DA
CONFORMIDADEDAS PROPOSTAS

todos os efeitos legais.
12.21. A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições previstas neste edital
e seus anexos, vinculando o proponente ao cumprimento integral do objeto licitado.
12.22.O descumprimento das regras aqui estabelecidas poderá gerar consequências legais e
responsabilização perante os órgãos de controle, inclusive com aplicação das penalidades cabíveis
à Administração e à empresa contratada.
12.23. O não atendimento das exigências contidas neste item e no Termo de Referência poderá
ensejar a desclassificação da proposta, observado o devido contraditório e ampla defesa, nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. Após a fase de credenciamento,
o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO,
realizando o exame de conformidade dos documentos apresentados com os requisitos exigidos no
Edital, observando os aspectos jurídicos, fiscais, trabalhistas, técnicos e demais condições
necessárias à habilitação do licitante, conforme previsto nas cláusulas pertinentes e no art. 62 da
Lei nº 14.133/2021.
13.2. Encerrada a análise da documentação de habilitação, será lavrada ata circunstanciada da
sessão, assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e representantes das licitantes.
13.3. Encerrado o prazo para manifestação de intenção de recorrer da decisão de habilitação, o
Agente de Contratação comunicará, seguirá para abertura dos envelopes de PROPOSTA DE
PREÇOS das licitantes habilitadas e início da etapa de lances.
13.4. No momento da abertura dos envelopes de propostas de preços, o Pregoeiro deverá
registrar em ata o cumprimento do item 14 - DA GARANTIA DA PROPOSTA (REQUISITO DE PRÉ-
HABILITAÇÃO), referentes à comprovação do recolhimento da garantia de proposta, conforme o
art. 58 da Lei nº 14.133/2021.
13.5. Os conteúdos dos envelopes de propostas serão conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e
pelos representantes das licitantes presentes à sessão.
13.6. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão antes da etapa de lances para
submeter as propostas à análise, verificando sua conformidade com os critérios previstos no edital
e Termo de Referência.
13.7. A abertura da presente licitação dar-se-á´em sessão pública; após a fase de
credenciamento, o Pregoeiro, abrirá os Envelopes e, posteriormente procederá, o exame de conformidade
das Propostas apresentadas com os requisitos do Edital, levando-se em consideração as quantidades,
unidades e as especificações do objeto licitado.

13.8. O exame de conformidade das propostas seguirá os seguintes critérios:
a) Todas as propostas serão analisadas quanto à aderência técnica e formal ao edital e seus
anexos;
b) Somente as propostas classificadas no exame preliminar participarão da fase de lances
verbais; as demais serão desclassificadas.

13.9. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da
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remuneração.
13.10.Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor
final da proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial.
13.11.Somente depois dessa análise preliminar da confirmidade das propostas, será aberta a fase
de lances verbais, na qual competirão apenas o(s) licitante(s) classificado(s) no exame, os demais
estarão desclassificados para as fases posteriores.
13.12.A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.
13.13.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

13.14.Aberta a etapa de lances VERBAIS:
a) Para exercer os direitos de ofertar lances é obrigatória a licitante fazer-se representar em
todas as sessões públicas referentes à licitação;
b) O Pregoeiro, informará a classificação das PROPOSTAS COMERCIAIS iniciais, em ordem
decrescente, convocará as licitantes que apresentaram as melhores propostas e que estiverem de
acordo com as cláusulas editalícias para a apresentação de lances verbais sucessivos;
c) O Pregoeiro convocará individual e sucessivamente os licitantes, a partir do autor da proposta
menos vantajosa, seguido dos demais, de forma sequencial, a apresentar lance verbal, inferior ao
menor de todos os lances já ofertados, respeitando-se o intervalo mínimo de diferença de valores,
em relação ao menor lance ofertado, de R$ 0,01 (um) centavo do valor da proposta inicial mais
vantajosa;
d) O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global (lote);
e) Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances;
f) A desistência do licitante em apresentar lances verbais, quando convocado, implicará na sua
exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado;
g) Não será admitida a apresentação de lances intermediários durante a disputa aberta até que
se encontre a proposta de menor preço. São considerados intermediários os lances iguais ou
superiores ao menor já ofertado, mas, inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante.
h) Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
preço escrita e o valor estimado pelo setor competente.
i) A desistência do licitante em apresentar lances verbais, quando convocado, implicará na sua
exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado.

13.15.Será adotado o modo de disputa “aberto”, nos termos do art. 55 da Lei nº 14.133/2021, no
qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, de forma presencial.
13.16.Os lances verbais serão ofertados pelos representantes devidamente credenciados,
observando-se os intervalos mínimos entre lances, conforme orientações do Pregoeiro durante a
sessão.
13.17.A cada novo lance ofertado, será automaticamente prorrogado o tempo de disputa. Caso
não haja novos lances após a última oferta registrada, o Pregoeiro encerrará a fase competitiva.
13.18.Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro ordenará as propostas em ordem crescente de
valores, e verificará a ocorrência de empate nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.
13.19.Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado.
13.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

13.21.Aplicam-se as regras de desempate previstas nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006 e no Decreto nº 8.538/2015, observando-se:
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a) Serão consideradas empatadas as propostas das microempresas e empresas de pequeno
porte que estiverem até 5% (cinco por cento) acima da proposta de menor preço apresentada por
empresa que não detenha tal condição;
b)Nessa hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será
convocada para apresentar última oferta de preço inferior à da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados da convocação;
c) Se não houver manifestação no prazo, serão convocadas, na ordem de classificação, as
demais microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se encontrem na faixa
de empate, para exercício do mesmo direito;
d) Na ocorrência de equivalência de valores entre MEs/EPPs empatadas, será realizado
sorteio
para definição da ordem de preferência.
13.22.Após aplicação do desempate, será declarada a proposta mais vantajosa, prosseguindo-se à
fase de negociação, se for o caso.

13.23.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
c)desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;
e) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

f) empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; empresas brasileiras;
g) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
h) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

13.24.Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.
13.25.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
13.26.A negociação será realizada na forma presencial, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
13.27.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
13.28.O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, envie a proposta física adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
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14. DA GARANTIA DA PROPOSTA (REQUISITO DE PRÉ-HABILITAÇÃO) (NAO HAVERÁ PRETAÇÃO DE
GARANTIA PARA ESTE CERTAME)

13.29.Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja
compatível com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro
negociar, visando obter menor preço.

14.1. Nos termos do art. 58, caput e § 1º, da Lei nº 14.133/2021, será exigida, como requisito de
participação (pré-habilitação), a garantia de proposta correspondente a 1% (um por cento) do
valor estimado da contratação por grupo/lote.
14.2. A garantia de proposta poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no § 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a critério exclusivo do licitante.
14.3. A garantia de proposta deverá ser apresentada por todos os licitantes no Envelope nº 02 –
Proposta Comercial, no ato da entrega dos envelopes, já emitida previamente à sessão pública de
abertura. A exigência visa assegurar o compromisso do licitante com as condições da proposta
apresentada, conforme dispõe o art. 58, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
14.4. A não apresentação da garantia, nos termos estabelecidos neste item, implicará a
desclassificação da proposta e a adoção das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, inclusive a
possível aplicação de penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública.
14.5. Caberá ao licitante optar por uma das modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1º da
Lei nº 14.133/2021.

14.6. Quando a modalidade escolhida for caução em dinheiro, o valor correspondente deverá ser
depositado ou transferido, até a data e horário de abertura da sessão pública, em favor
da Prefeitura Municipal de Caroebe, CNPJ: 06.614.606/0001-84, na conta: Banco do Brasil (001); Agência:
XXXX; Conta Corrente: XXXXX.
14.6.1. O comprovante da caução deverá conter a razão social atualizada da empresa, conforme
o último contrato social ou alteração contratual, e o CNPJ, para garantir a correta identificação da
garantia vinculada ao processo licitatório.
14.6.2. Na hipótese de o respectivo comprovante bancário apresentar inconsistência ou
impossibilitar a identificação do depósito, a proposta será desclassificada.

14.7. Quando a garantia da proposta for prestada por meio de seguro garantia ou fiança bancária,
cuja contratação envolva emissão de boleto bancário, será obrigatória a apresentação, junto com
a apólice ou carta de fiança, do comprovante de pagamento do boleto correspondente.
14.8. A ausência do comprovante de pagamento ou sua apresentação com inconsistências
acarretará a desclassificação da proposta por descumprimento do requisito de pré-habilitação.

14.9. A apólice de seguro garantia ou a carta de fiança bancária deverá:
a) Estar acompanhada de Certidão de Regularidade da SUSEP (no caso do seguro);
b) Não conter cláusulas que dificultem ou impeçam a execução da garantia;
c) Indicar expressamente a Prefeitura Municipal de Caroebe como beneficiária ou segurada.

14.10. Da devolução da garantia de proposta
14.10.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes que participaram regularmente do
certame no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data da
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15. DA FASE DE JULGAMENTO

declaração de fracasso da licitação, mediante solicitação formal do interessado.
14.10.1.1. Na hipótese de revogação ou anulação do certame, o prazo do caput contará da
publicação da decisão final no processo.

14.11.A solicitação deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças – SEMPLAF, exclusivamente por e-mail para _________________,
contendo, obrigatoriamente:
I – Identificação do licitante: razão social e CNPJ;
II – Dados do certame: modalidade, número do edital, número do processo administrativo, item e
data da sessão;
III – comprovante do depósito da garantia (cópia anexada), com indicação do valor e da
modalidade da garantia;
IV – Dados bancários para restituição (banco, agência, conta e titularidade em nome do
mesmo CNPJ do licitante);
V– Pessoa de contato (nome, telefone e e-mail).
14.12.A restituição será realizada exclusivamente ao mesmo CNPJ que efetuou o depósito, por
transferência bancária, sendo vedada a cessão a terceiros.
14.13.Implicará a execução integral do valor da garantia de proposta a recusa injustificada do
licitante adjudicatário em assinar o contrato ou a não apresentação tempestiva da documentação
exigida para a formalização da contratação.

14.14.O Município não se responsabilizará por depósitos ou transferências bancárias efetuadas
em contas diversas ou garantias prestadas fora das modalidades e condições previstas neste edital.

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

15.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
15.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art.
12 da citada lei.

15.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).
15.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
15.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
15.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

mailto:cantasemplaf@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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condição de participação.
15.7. A consulta Situação do Fornecedor não dispensa o licitante de apresentar toda a
documentação exigida (Habilitação Fiscal e Trabalhista, Qualificação econômico-financeira e
Qualificação Técnica).

15.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.
15.8.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova
aplicação da margem de preferência.

15.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de
30 de setembro de 2022.

15.10.Será desclassificada a proposta vencedora que:
15.10.1. contiver vícios insanáveis;
15.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
15.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;
15.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
15.10.5. não apresentar a exigência de garantia da proposta, nos termos do art. 58 da Lei
nº 14.133/2021;
15.10.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

15.11.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
15.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:
15.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
15.11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

15.12.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
15.13.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.
15.14.A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante
exclusivamente via E-mail ou Presencialmente, contado da solicitação do pregoeiro, com os
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento
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16. DO TERMODE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

da aceitação do lance vencedor.
15.15.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

15.16.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;
15.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
15.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

15.17.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
15.18.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.
15.19.O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado local em relação aos insumos e
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;
15.20.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
15.21.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

16.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de
contrato, ou outro instrumento equivalente.
16.2. O Contrato decorrente desta Licitação, bem como de suas alterações, ficará subordinado às
normas da Lei Federal nº 14.133/2021. As obrigações decorrentes desta Licitação constarão de
Contrato a ser firmado entre a proponente vencedora e o MUNICÍPIO DE CAROEBE.
16.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.4. Alternativamente à convocação presencial, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja
assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b)
disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até
5 (cinco) dias úteis; c) utilizar outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para resposta após recebimento da notificação pela Administração.
16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:
16.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
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17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
16.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;
16.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a
139 da mesma Lei.

16.6. Os prazos dos itens 16.3 e 16.4 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.7. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

16.8. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo
de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
17.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
17.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

17.3. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no sistema de registro de preços.
17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
17.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
17.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
17.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
17.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
17.9. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente
registrado, desde que cumprido os requisitos, Consoante Parecer nº
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18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

19. DOS RECURSOS

00075/2024/DECOR/CGU/AGU.

18.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
18.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e
18.1.2. os licitantes que mantiverem sua proposta original
18.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.
18.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
18.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

18.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
18.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; ou
18.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
18.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
18.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

19.1. A interposição de recurso referente aos atos da Administração decorrentes da aplicação da
Lei nº 14.133/2021, no prazo de 03 (três) dias, contado da data da intimação ou lavratura da ata,
observado o art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
c) julgamento das propostas;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.

19.2. Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos representantes credenciados
estiverem presentes na sessão pública em que o resultado for proclamado pelo Agente de
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Contratação, hipótese em que a intimação constará da respectiva Ata.

19.3. Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:
19.3.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer será de até 24 (vinte e quatro) horas
ou da manifestação imediata na sessão pública da comunicação da decisão do pregoeiro.
19.3.2.O Pregoeiro verificará apenas a admissibilidade do recurso.
19.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais inicia-se na data da intimação da ata
de julgamento ou da publicação.
19.3.4. Na hipótese de inversão de fases, prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021,
aplica- se o mesmo prazo da intimação da ata ou da publicação.

19.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada nos prazos estabelecidos deste edital, sob
pena de preclusão. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou da publicação conforme previsto nos subitens 19.3.3.

19.5. Será admitido o encaminhamento de recurso administrativo por meio de e-mail.
19.6. Os recursos deverão ser protocolados diretamente no Departamento de Licitações e
Contratação – DLC, localizado na Av. Perimetral Norte, S/N, bairro Centro, Caroebe – RR, ou
encaminhados por meio do e-mail: cplcaroebe2021@gmail.com, no horário das 08h00min às
14h00min.
19.7. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, que poderá reconsiderar
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis ou encaminhá-lo à autoridade superior, que deverá
decidir no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme § 2º do art.
165 da Lei nº 14.133/2021.
19.8. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes através do e-mail
indicado no credenciamento. Após o término do período de razões, os demais poderão apresentar
contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis.
19.9. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do(s) recurso(s) e terá início
na data do comunicado descrito no subitem anterior ou imediatamente após o término do prazo
recursal.
19.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou decisão
recorrida até decisão final da autoridade competente, conforme art. 168 da Lei nº 14.133/2021.
19.11. Quando o Agente de Contratação mantiver sua decisão, esta deverá ser submetida à
Autoridade competente, nesse caso, ao chefe do executivo de municipio, para decisão sobre os
atos.
19.12.O acolhimento do recurso invalida apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.
19.13.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados mediante
solicitação.
19.14.Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos, a autoridade competente
prosseguirá com os atos seguintes ou finais do procedimento licitatório.
19.15.Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem desacompanhados das
respectivas razões de fato e de direito.
19.16.No caso de não apresentação das razões recursais, será desconsiderado o prazo para
apresentação de contrarrazões.
20. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:

20.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

20.1.1Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
20.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

20.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
20.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial utilizados em publicações pelo município
ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório.
20.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta do
licitante, sendo de inteira responsabilidade do licitante informar seus dados corretos na proposta
de preços.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
21.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Comissão durante o certame.

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
21.1.2.A. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
21.1.2.B. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
21.1.2.C. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva.

21.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
21.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
21.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
21.1.6. fraudar a licitação;

21.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
21.1.7.A. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
21.1.7.B. induzir deliberadamente a erro no julgamento.

21.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
21.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
21.2.1. advertência;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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21.2.2. multa;
21.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
21.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
21.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
21.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
21.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
21.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
21.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

21.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.
21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.
21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7, 21.1.8 e 21.1.9, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.2.C, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.5, 21.1.6, 21.1.16,

21.1.8 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2
e
21.1.2.C que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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21.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

21.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

21.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

21.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

21.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

21.15.Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem
como os cadastrados pela empresa no SICAF.

21.16.Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

22. DA CONSULTA, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDODE ESCLARECIMENTO
22.1. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório e tiverem
interesse em participar do certame obrigam-se a acompanhar, por sua exclusiva responsabilidade,
as publicações e o andamento do processo licitatório, inclusive quanto a eventuais alterações,
avisos, esclarecimentos ou retificações, nos meios de divulgação utilizados pela Administração.
22.2. As publicações poderão ocorrer, conforme o caso, no Diário Oficial da União (DOU), no
Diário Oficial do Estado de Roraima (DOE), no Diário Oficial dos Municípios de Roraima (DOM), no
site oficial da Prefeitura Municipal de Caroebe-RR e, quando for o caso, em jornal de grande
circulação local, como a Folha de Boa Vista (https://www.folhabv.com.br).
22.3. A Administração poderá, justificadamente, deixar de publicar em um ou mais dos meios
acima citados, conforme a natureza e o valor da contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e
demais normas aplicáveis, sem que isso gere direito à alegação de desconhecimento por parte dos
interessados.
22.4. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

https://www.folhabv.com.br/
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23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.
22.6. A impugnação ao edital e os pedidos de esclarecimentos poderão ser apresentados por
meio eletrônico, pelo e-mail institucional do Departamento de Licitações e Contratação:
cplcaroebe2021@gmail.com, ou de forma presencial, no endereço informado neste Edital, no
horário das 08h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira, observado o prazo legal.
13.4.1.Em ambos os casos, o interessado deverá informar seus dados cadastrais completos,
incluindo razão social, CNPJ, nome do representante legal, telefone e e-mail de contato, além da
devida identificação do processo a que se refere a manifestação.
13.4.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos serão recebidos e processados conforme o
disposto no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, observando-se o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis
antes da data de abertura da sessão pública.
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
22.8. Quando o pedido de impugnação ou de esclarecimento se tratar especificamente de temas
alheios a competência da DLC/PMC/RR, ou seja, temas quanto as especificações técnicas ou
vinculados ao termo de referência, este poderá encaminhar o referido pedido ao órgão de origem
para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento, cabendo ao órgão respondê-lo no
prazo preestabelecido. Caso não o faça, o certame será adiado Sine-Die, até que os
questionamentos sejam sanados;
22.9. O Município não se responsabilizará pelas impugnações e pedidos de esclarecimentos que
forem apresentados em endereços diversos dos indicados nos subitens acima, e que por esta
razão não foram apresentados dentro do prazo legal.

22.10.Acolhida a impugnação ao edital que resulte na necessidade de alteração do conteúdo do
instrumento convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do certame, nos
termos do art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
22.11.As retificações do edital, sejam de ofício ou decorrentes de impugnações procedentes, serão
divulgadas pelos mesmos meios utilizados para a publicação do texto original.
22.12.Será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para apresentação das propostas e demais
fases do certame, exceto quando, de forma inquestionável e devidamente fundamentada, a
alteração promovida não afetar a formulação das propostas pelos licitantes.

23.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
23.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
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do interesse público.
23.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.7. Fica eleito o foro da Comarca do Município de São Luis do Anauá, Roraima, para dirimir
litígios resultantes deste Instrumento Convocatório.

23.8. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
I. Termo de Referência;
II.Modelo de Termo de Credenciamento;
III. Modelo de Procuração;
IV. Modelo de Capacidade Econômico-financeira;
V. Modelo de declaração de inexistência do fato impeditivo;
VI. Modelo de declaração de não emprego de menor;
VII. Modelo de declaração de trabalho de empregado sem vínculo com o MUNICÍPIO DE CAROEBE
e Responsável pela licitação;
VIII. Declaração de Que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargo;
IX. Modelo de Proposta;
X.Modelo de declaração que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos;
XI. Informações para Formalização do Contrato;
XII. Minuta de Contrato;

XIII. Minuta de Ata de Registro de Preços.
XIV. Minuta de Cadastro de Reserva.
XV. Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos do edital
XVI. Termo de autorização/cessão de uso de som e imagem
XVII. Comprovante Retirada de Edital.

Caroebe/RR, 25 de Março de 2026.

MILSONMINHARINI DE MELO
Assessor Especial

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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Lei Federal n°14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 018/2026
PREGÃO /SRP Nº: 012/2026

1. INTRODUÇÃO
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação federal e municipal
correspondente, em especial ao disposto no inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021.

2. INFORMAÇÕES BÁSICAS

ÁREA REQUISITANTE.

SECRETARIA DEMANDANTE: RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:
Secretaria Municipal de Educação Cultura e
Desporto

Loremar Ramos da Silva
Secretario Municipal Dec. N° 006/2025

3. OBJETO
Eventual contratação de empresa especializada para aquisição de Kit de Mochila Escolar para atender a
rede municipal de ensino de Caroebe-RR
4. JUSTIFICATIVA
4.1 A presente contratação fundamenta-se na imperiosa necessidade de a Prefeitura Municipal de
Caroebe, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, assegurar o suporte
material adequado aos alunos matriculados na educação infantil e no ensino fundamental. O fornecimento
de kits de mochilas escolares (compostas por mochila de rodinhas e estojo) configura-se como uma política
pública essencial de assistência estudantil, amparada diretamente pelo Art. 208, VII, da Constituição
Federal e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), que impõem ao Poder Público o dever
de garantir o acesso à educação mediante programas suplementares de material escolar. Ao prover esses
itens de forma gratuita, o Município busca mitigar as desigualdades socioeconômicas, aliviando o impacto
financeiro no orçamento doméstico e atuando como um fator decisivo na redução da evasão escolar e na
promoção da assiduidade e do rendimento dos discentes.

4.2 Sob a ótica da eficiência administrativa, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP),
fundamentada no Art. 82 da Lei nº 14.133/2021, apresenta-se como a estratégia mais adequada para a
gestão logística em Caroebe. Dada a variação do número de matrículas ao longo do ano letivo e a
necessidade de otimização dos espaços de armazenamento da Secretaria, o SRP permite que a
Administração realize aquisições parceladas e oportunas, conforme a demanda efetivamente verificada.
Esse modelo impede o acúmulo de grandes estoques físicos e o consequente risco de deterioração do
material, garantindo que os pagamentos ocorram apenas conforme o fornecimento solicitado, respeitando
os princípios da economicidade, transparência e planejamento.

4.3 Quanto à estratégia de fornecimento, optou-se pela formação de LOTE ÚNICO para os kits,
visando garantir a padronização visual, a identificação dos alunos e a uniformidade qualitativa dos itens
distribuídos. A fragmentação do objeto entre diversos fornecedores poderia resultar em discrepâncias de
material, cor e resistência, ferindo o princípio da isonomia entre os discentes e dificultando o controle de
qualidade. Além disso, a manutenção do lote agrupado permite a obtenção de economia de escala,
atraindo fornecedores capazes de oferecer preços unitários mais competitivos, em estrita observância ao
entendimento da Súmula nº 247 do TCU.

4.4 Por fim, a escolha do PREGÃO na forma PRESENCIAL justifica-se por ser o tipo mais adequado ao
escopo e à quantidade de itens, permitindo a análise imediata de amostras e garantindo que os materiais
possuam a durabilidade e a segurança ergonômica necessárias para o uso diário.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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5.1 A presente contratação ampara-se, em sua totalidade, nos preceitos da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que rege o procedimento licitatório na
modalidade PREGÃO, em sua forma presencial. A escolha por esta modalidade e pelo critério de
julgamento por MENOR PREÇO justifica-se pela classificação do objeto como bem comum, conforme
definido no Art. 6º, inciso XIII da referida Lei, uma vez que as especificações das mochilas e estojos
possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado.

5.2 O procedimento observará o rito do Sistema de Registro de Preços (SRP), com fulcro no Art. 82 da
Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza eventual e a impossibilidade de determinar, com exatidão
prévia, o quantitativo exato de itens a serem entregues mensalmente. A utilização do SRP é tecnicamente
adequada por permitir aquisições parceladas e sob demanda, garantindo a eficiência administrativa e a
otimização dos recursos públicos ao evitar a formação de estoques desnecessários na Secretaria Municipal
de Educação.

5.3 No que tange aos programas suplementares de material escolar, a fundamentação legal estende-
se ao Art. 208, inciso VII da Constituição Federal, que estabelece o dever do Estado com a educação, e à Lei
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/1996), que preconiza a garantia de
condições de acesso e permanência dos alunos na escola. Além disso, a fase de planejamento e pesquisa de
preços observa as diretrizes da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, especificamente em seu Art. 5º,
inciso IV, para a composição do valor estimado da contratação.

5.4 Lei Complementar nº 123/2006 – quanto ao tratamento favorecido às microempresas e empresas
de pequeno porte;

6. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
6.1 Os preços, especificações e quantitativos estimados dos kits, objeto deste Termo de Referência
estão detalhados na Planilha de Itens.

Tabela de estimativa do Objeto e Preços Referenciais:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO
MATERIAL/SERVIÇO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

Kit de mochila escolar (bolsa com
rodinhas + estojo de lapiseira)
infantil masculina para criança de 3 a
6 anos de idade, com arte
personalizada.

UND 500 R$ 417,86 R$ 208.930,00

2

Kit de mochila escolar (bolsa com
rodinhas + estojo de lapiseira)
infantil feminina para criança de 3 a
6 anos de idade, com arte
personalizada.

UND 500 R$ 417,86 R$ 208.930,00

3

Kit de mochila escolar (bolsa com
rodinhas + estojo de lapiseira)
infantil feminina para criança de 7 a
12 anos de idade, com arte
personalizada.

UND 500 R$ 420,53 R$ 210.265,00

4

Kit de mochila escolar (bolsa com
rodinhas + estojo de lapiseira)
infantil masculina para criança de 7 a
12 anos de idade, com arte
personalizada.

UND 500 R$ 420,53 R$ 210.265,00

Valor total estimado R$ 838.390,00

mailto:cplcaroebe2021@gmail.com


ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE CAROEBE
Avenida Perimetral Norte, s/n, Centro - Caroebe – RR - CEP: 69.378-000

Email: cplcaroebe2021@gmail.com

6.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

6.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme preceitua o
art. 20 da Lei nº 14.133/21, e demais legislação aplicável;

6.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato/Ata
de Registro de Preço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.5 O Contrato/Ata oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

6.6 Os produtos têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos
do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
7.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

8.1 A solução adotada consiste na formalização de um Registro de Preços para a eventual aquisição
de Kits de Mochila Escolar, visando atender de forma contínua, planejada e eficiente as necessidades da
rede municipal de ensino de Caroebe-RR. Esta estratégia permite que a Administração realize contratações
futuras conforme a demanda real, mediante a emissão de ordens de fornecimento, evitando a imobilização
de recursos e a formação de estoques excessivos.

8.2 Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução abrange:

8.2.1 Planejamento e Padronização: Definição de especificações técnicas que garantam qualidade,
durabilidade e ergonomia, assegurando que o material suporte o uso intensivo durante todo o ano letivo.

8.2.2 Fornecimento Eficiente: Execução parcelada vinculada ao calendário letivo e ao fluxo de
matrículas, o que reduz riscos de desabastecimento e otimiza a logística municipal.

8.2.3 Sustentabilidade e Descarte: A contratada deve responsabilizar-se pelo cumprimento da
legislação ambiental, empregando materiais eficientes e práticas de manejo que reduzam resíduos e
poluição.

8.2.4 Manutenção da Qualidade: Responsabilidade da fornecedora pela substituição imediata de itens
que apresentem defeitos ou vícios de fabricação, garantindo a vida útil pretendida para o material.

8.3 REQUISITOS TÉCNICOS:

8.3.1 Qualidade: Os materiais devem possuir resistência compatível com o transporte de livros e
materiais didáticos pesados.

8.3.2 Ergonomia: As mochilas de rodinhas devem ser projetadas para evitar sobrecarga física aos
discentes, facilitando o deslocamento seguro.

8.3.3 Padronização: Optou-se pelo lote único para garantir que não haja discrepâncias de cor, material
ou resistência entre os alunos da rede.

8.4 Dessa forma, a adoção do Registro de Preços mostra-se adequada, eficiente e compatível com os
princípios do planejamento, economicidade e eficiência, atendendo às diretrizes estabelecidas pela Lei nº
14.133/2021 e às orientações dos órgãos de controle.
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9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

9.1 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1.1 O CONTRATADO deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

9.1.2 Entregar os produtos devidamente embalados e conforme as especificações exigidas, no prazo e
local informados, acompanhado(s) da respectiva Nota Fiscal/Fatura, contendo impresso em sua embalagem
ou gravado no corpo do produto as seguintes informações: fabricante do produto (nome, CNPJ, endereço -
no caso de o produto ser importado, há necessidade das guias de importação para comprovação da
origem); distribuidor do produto; serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC; prazo de validade.

9.1.3 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência do produto fornecido, que deverá ser
novo e de primeira qualidade.

9.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE.

9.1.5 Fornecer produtos que possuam prazo de validade não inferior a 12 (doze) meses, a contar da
data do recebimento pela CONTRATANTE.

9.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal da(o) ata/contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual, Municipal e Distrital do domicílio e sede do
CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT.

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto da(o) ata/contrato.

9.1.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a sua qualificação.

9.1.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.1.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.12 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução desta(e) ata/contrato.

9.1.13 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto
deste Termo de Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

9.1.14 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
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solicitados.

9.1.15 Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos fornecidos, bem como custo total do frete,
transporte e descarregamento.

9.1.16 Comunicar imediatamente no prazo mínimo de 24 horas, formalmente à Prefeitura Municipal
qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros necessários para recebimento de
correspondências.

9.1.17 Fornecer o CATÁLOGO TÉCNICO DO PRODUTO ou INFORMATIVO/CARTILHA/FOLDER, em língua
portuguesa, oficial/próprio do fabricante, contendo: ilustrações, fotografias, desenho industrial, dimensões,
massa (peso), marca, modelo, especificações técnicas, manual e demais informações pertinentes que
demonstrem as especificações técnicas e instruções de uso, que permita verificar a qualidade e segurança
do produto, sem deixar qualquer dúvida por ocasião da análise técnica, contendo informações necessárias
para avaliar se o produto ofertado atende as exigências.

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.2.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO.

9.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.2.3 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.2.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO, relacionados com o
objeto pactuado.

9.2.5 Comunicar, por escrito, ao CONTRATADO, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento
do(s) produtos(s), solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que não esteja de acordo com as
especificações deste Termo de Referência.

9.2.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções administrativas regulamentares e contratuais, resguardada a
defesa prévia.

9.2.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Caroebe-RR para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.

9.2.8 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. SUSTENTABILIDADE
10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

10.2 Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x benefício.

10.3 Os materiais utilizados devem ter baixo impacto sobre recursos naturais.

11. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA
11.1 CRITÉRIO DE CONVOCAÇÃO E PRAZO

Após a fase de lances, o licitante que apresentar a melhor proposta para o lote deverá, no prazo de até 02
(dois) dias úteis (ou conforme estabelecido em edital), apresentar à Secretaria Municipal de Educação
Cultura e Desporto, 01 (uma) unidade de cada item que compõe o kit (mochila e estojo) para fins de análise
técnica e testes de conformidade.
11.2 ITENS A SEREM ANALISADOS
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A análise técnica recairá sobre os seguintes aspectos dos produtos:
11.2.1 Qualidade do Material: Resistência do tecido (nylon/poliéster ou outro material), costuras
reforçadas e acabamento interno.

11.2.2 Componentes Mecânicos: Funcionamento e robustez do puxador retrátil, resistência das rodinhas
e dos zíperes.

11.2.3 Ergonomia: Verificação se as dimensões e o peso estão adequados à faixa etária dos alunos (3 a 6
anos e 7 a 12 anos).

11.2.4 Identificação Visual: Fidelidade da arte personalizada conforme o layout fornecido pela
Administração.

11.3 PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO E RESULTADO

11.3.1 A amostra do produto licitado para comprovação de qualidade a fim de verificar a conformidade
destas com as especificações do edital bem como aferir critério de qualidade, mediante julgamento
objetivo da comissão ou servidor avaliador será entregue e avaliado pelo servidor Eclesearte Oliveira
Maciel. As amostras não serão devolvidas, e também não será considerada parte da quantidade final para
entrega.

11.3.2 Serão automaticamente desclassificadas e consideradas desistentes as empresas licitantes que
deixarem de entregar as amostras nos prazos estabelecidos, convocando-se os demais licitantes na ordem
de classificação para apresentarem suas amostras.

11.3.3 Caso a amostra, apresentada pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, seja
reprovada este será desclassificado e será convocada a próxima empresa licitante na ordem de classificação
provisória para apresentarem suas amostras no prazo previsto no presente termo de referência a contar do
recebimento da convocação.

11.3.4 As convocações, notificações, solicitações e informações relacionadas as amostras apresentadas
poderão ser oficiadas por e-mail ou fax.

11.3.5 Local para entrega das amostras: Secretaria municipal de Educação Cultura e Desporto – Rua
Paulino Gomes da Costa, S/N, Centro, Caroebe-RR.

11.3.6 Os relatórios, pareceres ou laudos decorrentes da análise realizada, devidamente firmados pelos
responsáveis ou responsável pela análise, serão oficializadas por e-mail a todos os licitantes participantes,
visando dar publicidade aos atos praticados para que se for do interesse dos licitantes, possam exercer o
direito recursal de eventual impugnação a análise das amostras.

12. SUBCONTRATAÇÃO
12.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

13. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
13.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

14. EXECUÇÃO DO OBJETO

14.1 CONDIÇÕES DE ENTREGA

14.1.1 O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Ordem
de Fornecimento (OF), expedida pela Secretaria solicitante, nas quantidades nela especificada.

14.1.2 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

14.1.3 Os produtos devem estar, no que couber, em conformidade junto aos órgãos anuentes (ABNT,
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ANVISA (quando aplicável), INMETRO, etc).

14.1.4 Caberá ao responsável receber ou rejeitar os itens após verificar a qualidade e as quantidades dos
mesmos, podendo rejeitar os produtos no todo ou em parte entregues em desacordo com as obrigações
assumidas.

14.1.5 Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria solicitante,
independentemente de sua localização no Município de Caroebe-RR, conforme especificações e
quantidades solicitadas das 07h 30min às 13h 30min de segunda a sexta-feira.

14.1.6 O aceite dos produtos pela CONTRATANTE, não exclui a responsabilidade civil do CONTRATADO
por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas
no Edital ou atribuídas pelo CONTRATADO, verificados posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as
faculdades previstas no artigo 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

14.1.7 Os produtos licitados serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem como
qualidade e quantidade, de acordo com o edital, proposta e ata de registro de preços; após a Nota Fiscal
será atestada e encaminhada para pagamento.

14.1.8 O CONTRATADO deverá colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à
comprovação da qualidade de fabricação do produto, permitindo verificação de sua conformidade com as
especificações.

14.1.9 Não serão aceitas ofertas de produtos em condições diferentes das solicitadas.

14.1.10 O produto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso.

14.1.11 O fornecimento do produto compreende: a substituição e a garantia do mesmo.

14.1.12 Reserva-se a CONTRATANTE o direito de não aceitar o produto cuja qualidade seja
comprovadamente baixa ou que não estejam adequadas as especificações do edital.

14.1.13 Quanto a problemas de qualidade dos produtos, a licitante notificada pela CONTRATANTE será
responsável pela substituição do produto, observando o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas à
custa do CONTRATADO, sob pena de aplicação das penalidades previstas nesse ato convocatório;

14.1.14 A licitante vencedora deverá submeter-se à fiscalização da Prefeitura Municipal de Caroebe-RR.

14.2 GARANTIA

14.2.1 O prazo de garantia contratual dos produtos, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,
12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento dos itens.

14.2.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

14.2.3 A embalagem deve ser adequada à natureza do objeto, portanto, resistente ao peso, à forma e às
condições de transporte. Além disso, as embalagens externas (secundárias) devem apresentar as condições
corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo);

14.2.4 A garantia será prestada com vistas a manter os produtos fornecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE.

14.2.5 O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
CONTRATADO.

14.2.6 Obriga-se o CONTRATADO, quando acionado, proceder a substituição do bem que apresentar
vício ou defeito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da data da solicitação da
Secretaria demandante a troca do produto que estiver em desacordo com o especificado no termo de
referência.
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15. GESTÃO DO CONTRATO
15.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

15.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

15.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

15.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

15.5 FISCALIZAÇÃO

15.5.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, o(a)
servidor(a): Kailynne de Araujo Pereira, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
caput).

15.6 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
15.6.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

15.6.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);

15.6.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

15.6.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

15.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

15.6.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

15.7 GESTOR DO CONTRATO
15.7.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

15.7.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

15.7.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
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15.7.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

15.7.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

15.7.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

15.7.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

16.1 RECEBIMENTO

16.1.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

16.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

16.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

16.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

16.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

16.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

16.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

16.2 LIQUIDAÇÃO
16.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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EM= [(1+TR/100)N30 - 1] x VP

16.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

16.2.2.1 o prazo de validade;

16.2.2.2 a data daemissão;

16.2.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

16.2.2.4 o período respectivo de execução do contrato;

16.2.2.5 o valor a pagar;e

16.2.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

16.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

16.2.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

16.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

16.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

16.3 PRAZO DE PAGAMENTO

16.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

16.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, tendo
como base a Taxa Referencial – TR, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

Onde:
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T
R
= Percentual atribuído à Taxa Referencial - TR

E
M
= Encargos moratórios

V
P
= Valor da parcela a ser paga

N= Número de dias entre a data do vencimento e a data do efetivo
pagamento

16.4 FORMA DE PAGAMENTO
16.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

16.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

16.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

16.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
17.1 A seleção do fornecedor será realizada mediante a modalidade PREGÃO, em sua forma
PRESENCIAL, adotando-se o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO. Esta escolha
justifica-se por se tratar de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais de mercado.

17.2 FORMA DE FORNECIMENTO
17.2.1 O fornecimento ocorrerá sob o regime de Sistema de Registro de Preços (SRP). A Administração
não se obriga à aquisição imediata da totalidade dos quantitativos registrados, realizando as contratações
conforme a necessidade real verificada ao longo do exercício.

17.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

17.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

17.3.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
17.3.1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

17.3.1.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

17.3.1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documentocomprobatóriode seus administradores;

17.3.1.1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

17.3.1.1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
temsedeamatriz.

17.3.1.1.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaçãorespectiva.

17.3.2.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

17.3.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme ocaso;

17.3.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

17.3.2.2.3 Prova de regularidade como Fundo deGarantia do Tempode Serviço (FGTS);

17.3.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos doTítuloVII-AdaConsolidação
dasLeisdoTrabalho,aprovadapeloDecreto-Leinº5.452, de 1º de maio de1943;

17.3.2.2.5 Prova de regularidade fiscal perante Procuradoria Geral do Estado-RR (PGE) certidão
expedida pelo órgão.

17.3.2.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual eMunicipal relativo ao domicílio e
sededofornecedor,pertinenteaoseuramodeatividadeecompatível como objeto contratual;

17.3.2.2.7 ProvaderegularidadecomaFazendaEstadualeMunicipaldodomicílio e sede do fornecedor,
relativa àatividadeemcujo exercício contrataou concorre;

17.3.2.2.8 Alvará de Funcionamento, doMunicípio da Licitante, emplena validade;

17.3.2.2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílioesede,ououtraequivalente,naformadalei.

17.3.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

17.3.3.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).

17.3.3.3.2 Comprovação de Capital Mínimo (através de contrato social) ou Patrimônio Líquido
Mínimo (através de balanço patrimonial) – devidamente registrado na Junta Comercial – igual ou superior
a 5% (cinco por cento), do valor estimado da contratação;

17.3.3.3.3 Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da lei, devidamente registrado
no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Títulos e Documentos), que
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta; (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º);

17.3.3.3.4 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A):
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Publicados em Diário Oficial; ou
Publicados em jornal de grande circulação; ou
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do Patrimônio
Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa).
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES':
Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE
(Demonstração do Resultado do Exercício).
SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO:
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante;
17.3.3.3.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos de um exercício
financeiro, admite-se a apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado,
conforme o caso.

17.3.3.3.6 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

17.3.3.3.7 A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do último
exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo com os seguintes índices:

a) Liquidez Corrente LC = AC PC

b) Liquidez Geral LG = AC + RLP
PC + ELP

c) Solvência Geral SG = AT PC+ELP

AC - Ativo Circulante PC - Passivo Circulante
RLP - Realizável a Longo Prazo ELP - Exigível a Longo Prazo
PL - Patrimônio Líquido ET - Exigível Total
AT - Ativo Total

17.3.3.3.8 A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL OU MAIOR A 1,00 (UM), nos
índices acima referidos. A empresa licitante que não apresentar o memorial de cálculo dos índices, o
pregoeiro se reserva o direito de calcular.

17.3.3.3.9 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante.

17.3.3.3.10 O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, será
aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo SPED, conforme autoriza o art.
78–A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016.

17.3.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.3.3.4.1 Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica, que comprove a
empresa licitante ter executado a qualquer tempo o objeto ora licitado, igual ou similar, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado. No referido atestado deverá constar
no mínimo: razão social, C.N.P.J., endereço e contato do órgão emissor, nome completo e C.P.F. da pessoa
que o emitiu.

17.3.3.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
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17.3.3.4.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

17.3.3.4.4 A Administração poderá diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do Atestado de
Capacidade Técnica, visando obter informações sobre o serviço prestado ou fornecimento de
bens/produtos, podendo solicitar cópias das Notas Fiscais, dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros
documentos comprobatórios da execução do serviço ou fornecimento de bens/produtos, se for o caso.

17.3.3.4.5 Em hipótese alguma será aceito pela Administração Pública atestado emitido pela própria
licitante, sob pena de infringir ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade
necessária para atestar sua própria capacidade técnica.

18 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
18.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 838.390,00 (Oitocentos e trinta e oito mil,
trezentos e noventa reais).

18.4 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº
11.462/2023):

18.5 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

18.6 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

18.7 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto
para a contratação; ou

18.8 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

19 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁIRA
19.3 Não consta, no presente processo, declaração de atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal,
tendo em vista que a legislação vigente, prescreve que "a existência de preços registrados não obriga a
Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, respeitada a legislação relativa às contratações públicas, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições".

19.4 Logo, o registro de preços não se destina à contratação imediata de bens e serviços, porquanto
seu objeto é apenas o cadastramento de produtos e de fornecedores, necessariamente precedido de
processo licitatório ou de contratação direta, para atender futura e incerta necessidade administrativa.

19.5 Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a proposta mais vantajosa
previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação dos recursos orçamentários e financeiros. Não
há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação orçamentária porque o Sistema de Registro de Preços,
ao contrário da contratação convencional, não obriga a Administração Pública face à expressa disposição
legal nesse sentido.

19.6 Sendo assim, as contratações públicas processadas pelo sistema de registro de preços não
resultam na obrigatoriedade da aquisição imediata dos bens ou serviços, o que permite demonstrar o
cumprimento do estabelecido no artigo 16, da LRF e a vinculação à respectiva ação de governo (dotação
orçamentária) somente quando da futura contratação.
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19.7 Diante do exposto, informamos que a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários
somente será acostada aos autos do processo administrativo quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.

20 DAS DISPOSIÇÕES GEAIS
20.3 A responsabilidade pela condução do certame será da Secretaria Municipal de Educação Cultura e
Desporto do Município de Caroebe-RR, que será conduzida pelo o Setor de Licitação e Contratos
Administrativos e após adjudicado os autos do processo serão remetidos aos Secretários Municipal
Demandante para os procedimentos posteriores.

20.4 A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita,
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.

20.5 Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na Lei
14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Caroebe/RR, 05 de março de 2026

________________________________________________
Loremar Ramos da Silva

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desportos
Prefeitura Municipal de Caroebe – RR

Decreto nº 006/2025

___________________________________________________
Osmar Serra Bomfim Filho

Prefeito Municipal de Caroebe-RR

Elaborado por:

_________________________________________
Eclesearte Oliveira Maciel

Responsável pela Elaboração TR
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ANEXO II - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa , com sede à na cidade
de ,C.N.P.J. nº , por seu representante legal abaixo identificado,
CREDENCIA o(a)Sr.(a) , (CARGO), portador(a) do
R.G. nº e C.P.F. n para representá-la perante ao DEPARTAMENTO DE
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO, nos atos relacionados ao PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 012/2026,
podendo para tanto formular proposta de preços, manifestar intenção de interpor ou desistir de
recursos, requerer o registro em ata das observações que entender relevantes, concordar,
discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, alegar e assinar o que convier e, de
modo geral, praticar todos os atos necessários e inerentes ao certame.

Cidade/UF, de de 2026.

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (Titular) (n.º da carteira de
identidade com indicação do órgão expedidor)

Obs.: O Termo de Credenciamento deverá ser acompanhado de cópia AUTENTICADA do
documento de identidade do credenciado e de cópia AUTENTICADA do respectivo estatuto ou
contrato social, e suas alterações devidamente registradas na Junta Comercial ou no órgão
competente. Será aceito também, a apresentação nesta fase, dos originais dos documentos acima
citados, para conferência pela EQUIPE DE APOIO

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE:
a) Encartar esta Declaração Junto ao Credenciamento, ou seja, fora do Envelope
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ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL SRP 012/2026

(empresa) , com sede (endereço) , inscrita no CNPJ sob o número , por seu (sua)
representante legal abaixo-assinado, credencia o(a) Senhor(a)

, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
(CPF) sob o número, portador(a) da Carteira de Identidade (RG) n.° , para representá-la
junto ao MUNICÍPIO DE CAROEBE nos atos relacionados com a PREGÃO PRESENCIAL SRP nº
/2026, podendo para tanto impugnar documentos e propostas de outros participantes, requerer o
registro em ata das observações que entender relevantes, manifestar intenção de interpor ou
desistir de recursos, assinar lista de presença e atas, rubricar páginas de propostas e documentos,
concordar, discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, alegar e assinar o que
convier, pedir informações e, de um modo geral, praticar todos os atos necessários e implícitos ao
fiel, perfeito e cabal desempenho do presente credenciamento.

Cidade/UF, de de 2026.

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa
(Titular) (n.º da carteira de identidade com indicação do órgão expedidor)
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ANEXO IV - DA CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA

(Estemodelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa)

A capacidade econômica e financeira das empresas licitantes será avaliada mediante exame dos
seguintes indicadores, computados a partir das informações contábeis contidas no
subitem
9.5.13.2 e demais subitens do Edital, conforme fórmula abaixo:

Índice de Liquidez Corrente ILC
Ativo Circulante = AC
Passivo Circulante = PC ILC = AC / PC

Índice de Liquidez Geral ILG
Circulante = AC
Passivo Circulante = PC Realizável a Longo Prazo = RLP Exigível a Longo Prazo = ELP ILG = (AC + RLP)
/ (PC + ELP)

Solvência Geral SG
Ativo Total = AT Passivo Circulante =
PC Exigível a Longo Prazo = ELP SG =(AT) / (PC + ELP)

NOTA EXPLICATIVA DO CONTADOR DE QUE A LICITANTE ATENDE AO SUBITEM 9.5.13.2 E DEMAIS
SUBITENS DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 012/2026.

O conjunto Completo das Demonstrações Contábil na qual as empresas são obrigadas a cumprir
(Na forma da Lei) inclui especificadamente às Notas Explicativas, ou seja, sua apresentação é
obrigatória no Balanço Patrimonial e no Processo Licitatório. Portanto qualquer omissão aos
Subitens do item 3.17 da Resolução 1.255/2009, é passível de Inabilitação no certame licitatório.

Cidade/UF, de de 2026.

AssinaturaManuscrita Identificável do Profissional CRC/Nº XXXX
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ANEXOV-MODELO DEDECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) REF.:

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº /2026

Na qualidade de representante legal da empresa (razão social) , inscrita no CNPJ (MF) sob o
n.º , com sede localizada na , declaro, sob as penas da Lei que
até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores.

Cidade/UF, de de 2026.

AssinaturaManuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.º da carteira de
identidade com indicação do órgão expedidor)

OBS.: A DLC verificará a situação das empresas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas – CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência, sob pena de inabilitação da
mesma no processo licitatório.
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ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DEMENOR

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) REF.:

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2026

Na qualidade de representante legal da empresa (razão social) inscrita no CNPJ (MF) sob o
n.º , com sede localizada na , declaro, para efeito de habilitação
no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2026– DLC, que não há, no quadro de pessoal da referida
empresa, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal.

Cidade/UF, de de 2026.

AssinaturaManuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.º da carteira de
identidade com indicação do órgão expedidor)
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE EMPREGADO SEM VÍNCULO COMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE E RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO.

REF.: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2026

Na qualidade de representante legal da empresa , inscrita no CNPJ (MF) sob o
n.º , com sede localizada na , declaro,
para efeito de habilitação no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2026, que não há, no quadro de
pessoal da referida empresa, empregado(s) que seja (m) cônjuge, companheiro ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de
direção e de assessoramento, de funcionários vinculados ao MUNICÍPIO DE CAROEBE.

Cidade/UF, de de 2026.

AssinaturaManuscrita Identificável do Representante Legal de empresa
(n.º da carteira de identidade com indicação do órgão expedidor)
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) REF.:

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2026

Na qualidade de representante legal da empresa (razão social) inscrita no CNPJ (MF) sob o
n.º , com sede localizada na , declaro, sob as penas da lei o
devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Cidade/UF, de de 2026.

AssinaturaManuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.º da carteira de
identidade com indicação do órgão expedidor)
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ANEXO IX-MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO LICITATÓRIO N°: 018/2026- PMC
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2026
ABERTURA DIA: / /2026
HORÁRIO:
OBJETO:
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD PREÇO
UNITÁRIO (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

PREÇO TOTAL
POR EXTENSO

TRANSCREVER TODOS OS ITENS/LOTE DE ACORDO COM A PLANILHA CONSTANTE DO TERMO
DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 00.000,00 (valor total por extenso)

DECLARAMOS,

1.O preenchimento das seguintes informações: descrição detalhada do objeto.

2.O prazo de validade MÍNIMO da proposta é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de
sua apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor.
3.Nos preços fornecidos consideram-se incluídas todas as despesas, inclusive as de escritório,
expediente, fretes, descargas, seguros, fornecimento de mão-de-obra, prestação de garantia
de fábrica e assistência técnica, materiais, máquinas e equipamentos necessários, tributos,encargos de leis
sociais, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste edital, relativas ao
objeto desta licitação, sendo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4. Temos capacidade técnico-operacional para prestar o fornecimento dos
produtos/serviços para os quais apresentamos nossa proposta.

Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no edital.

Cidade/UF, de de 2025.

AssinaturaManuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.º da carteira de
identidade com indicação do órgão expedidor
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ANEXOX-MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

AOMUNICÍPIO DE CAROEBE P
ROCESSO LICITATÓRIO nº 018/2026
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2026 OBJETO:
ABERTURA DIA: / /2026. HORÁRIO: : min.

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n.º , por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da identidade n.º e
do CPF n.º , sob as penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), interessado em
participar do Pregão Presencial SRP a nº / , Processo n° / , declara de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

Cidade/UF, de de 2026.

AssinaturaManuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.º da carteira de
identidade com indicação do órgão expedidor)

OBSERVACAO IMPORTANTE:
Encartar esta Declaração Junto ao Envelope nº. 02 – “PROPOSTA DE PRECOS”.
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ANEXOXI - INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃODO CONTRATO

1. D
ADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CIDADE:
EST.:
CEP:
TEL (XX) FAX (XX) E-MAIL: BANCO: AGÊNCIA:
C/C:
NOME P/CONTATO:

2. A
SSINATURA DO CONTRATONOME:
QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço residencial, n°
do documento de identidade, n° do CPF)

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador)

OBSERVAÇÕES:
1 Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social ou
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura,
constante dos documentos de habilitação já existentes no processo;

2 Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular
comfirmareconhecidadoqualconstempoderesparapraticartodososatospertinentespara
formalização do contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove
ospoderes do mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando do processo.
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ANEXO XII– MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/202X
(Processo Licitatório n°.... )

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE, E
EMPRESA ............................

Aos...... dias do mês de............ do ano de dois mil e......, neste município de Caroebe, Estado de
Roraima, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE, situada na Av. Perimetral Norte –
Centro, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE CAROEBE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob o nº 01.614.606/0001-85, doravante
designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por pelo senhor Gestor,
............, brasileiro, (profissão), (estado civil) portador do RG sob o n°...... , devidamente
registrado no CPF sob o n°......,residente e domiciliado na Rua/Av. ...... bairro............ , Caroebe/RR
e, do outro lado a empresa, daqui por diante denominada CONTRATADA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob o nº ...... com sua sede na Avenida/Rua......, N° Bairro ,
na cidade ......, Registrado na Junta Comercial do Estado de (NIRE) n° 00.0.0000000-0, Protocolo
00/000000-0 de 00/00/0000, sob o n°......, neste ato representada por
sócio/representante/procurador, o Sr. ......,brasileiro, casado/solteiro, identidade nº......, CPF (MF)
nº ......, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial SRP nº. .../ , mediante
as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a
.............................................................................................. , nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DEMEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
2
3

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3.5. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de execução seguirá a Ata de Registro de Preços, com vigência de um ano a partir
da assinatura, podendo ser prorrogado por mais um ano se comprovado preço vantajoso,
conforme a Lei nº 14.133/2021.
2.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de de R$ xxxxx (xxxxxxx).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:.........................................................

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. A CONTRATADA obriga-se a:....................................................................

CLÁUSULA DÉCIMA- – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.2. Da Garantia da Proposta:...................................................................

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade:
Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO
9.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
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Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Luis do Anauá- RR, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO XIII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREFEITURAMUNICIPAL DE XXXXXXX Nº XXX/20XX

O Município de XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXX
/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a)
XXXXXXXXXXX (cargo e nome) , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma PRESENCIAL SRP, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/20XX, Processo Administrativo
XXX/20XX, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXXXXXXXXXX, neste ato
representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para XXXXXXXXXX , especificado(s) no(s)
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão Presencial SRP nº
XXX/20XX, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTID
ADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
2
3

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....
3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro
de preços:

Item nº Órgãos
Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2.demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3.consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição do material de consumo Kit de Mochila escolar por órgãos e entidades da
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pela Prefeitura Municipal de Caroebe, não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
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mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,
de 2021.
5.2.1.O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.10.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação,
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃOOUATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
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contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTODASQUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos
itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTODO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, semmotivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2.
9.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3.

10.DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
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ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11.CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
11.2.Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

XXXXXXX - , de de
20XX.

PREFEITURAMUNICIPAL DE XXXXXXX XXXXXXXXXXXXX
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S)
FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)
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_
_
_

ANEXO XIV - MINUTA DE CADASTRO DE RESERVA
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens
com preços iguais ao adjudicatário:

Item do
TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especifica
ção

Marca (se
exigida no

edit
al)

Modelo
(se
exigido no
edital)

Unidade
QuantidadeMáximaQuantidade

Mínima
Valor
Un

Prazo
garantia ou
validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta
original:

Item do
TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificaç
ão

Marca (se
exigida no
edital)

Modelo
(se

exigidono
edital)

UnidadeQuantida
deMáxima

Quantidade
Mínima

Valor
Un

Prazo
garantia ou
validade
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ANEXO XV– MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL (ENTREGA
FORA DOS ENVELOPES NA ABERTURA DA SESSÃO)

AOMUNICÍPIO DE CAROEBE
PROCESSO LICITATÓRIO nº /2026
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº /2026
OBJETO:
ABERTURA DIA: / /2026. HORÁRIO: : min.

Prezado Pregoeiro:

A empresa ................................... estabelecida.............................................................. Inscrita no CNPJ sob
o
nº.............................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)
..............................................., inscrito (a) no RG sob o n.º ............................... e no CPF
n.º............................................. , DECLARA sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações,
conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do Pregão Presencial S R P nº /2026,
bem como de seus anexos, e que atende plenamente a todos os requisitos necessários à participação e
habilitação no mesmo, ou seja, que não tem restrições quanto às certidões e demais documentos exigidos
pelo Edital.

Local / UF, de de 2026.

Assinatura e Nome do representante legal da empresa proponente
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ANEXO XVI
TERMO DE AUTORIZAÇÃO/CESSÃO DE USO DE SOM E IMAGEM

Eu _______________________________ (deve ser preenchido em nome do representante presente na
sessão), nacionalidade, estado civil, portador do RG nº ___________, inscrito no CPF nº ______________,
residente na Rua/Av. _____________, nº. ______________, Município de ________________, Estado
_______________, neste ato representando a empresa ______________________, CNPJ ____________,
AUTORIZO a Prefeitura Municipal de Caroebe/RR, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada
pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, o uso de minha imagem e som da voz em caráter institucional,
sem fins lucrativos, registrados no âmbito do Pregão Presencial SRP nº. _____/2026, (identificar o certame).
A presente autorização é concedida a título gratuito, podendo as gravações de áudio e vídeo ser transmitidas
pelos meios de comunicação oficiais do Município de Caroebe - RR, plataformas digitais e de outras
instituições governamentais, ou ainda, fixadas sua imagem em qualquer veículo (publicações, TV e internet,
com todas as ferramentas e tecnologias existentes e que venham a existir) por todo território nacional e
internacional, no todo ou em parte, podendo ser reexibido a qualquer tempo, como acervo do Município, em
cumprimento das disposições previstas na Lei n.º 14.133/2021, com as ressalvas e formalidades expressas
na Constituição Federal, Código Civil Brasileiro e na Lei n.º 13.709/2018 e n.º 12.527/2011. Em caráter
definitivo, o presente instrumento obriga as partes por si e por seus sucessores a respeitarem integralmente
os termos e condições estipuladas. Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que autorizo o uso
acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer
outro.

Local e Data

(Assinatura)
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ANEXO XVII- COMPROVANTE DE ENTREGA DE EDITAL
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA AQISIÇÃO DE KIT DE MOCHILA ESCOLAR PARA ATENDER A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DOMUNICÍPIO DE CAROEBE/RR.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº: ___/2026
ABERTURA DIA: __/___/2026
HORÁRIO: ___h:___min (horário local – Caroebe/RR)

I – RETIRADA PRESENCIAL

Razão Social:
CNPJ: CARIMBO DO CNPJ

Endereço: Email: Telefone p/ Contato: ( )

Caroebe - RR, de 2026.

Nome Completo e Assinatura do Responsável

II – RETIRADA VIA INTERNET

ATENÇÃO: Os interessados que retirarem o edital pela internet, DEVERÃO ENCAMINHAR
ESTE COMPROVANTE, devidamente preenchido, para o Departamento de Licitações e
Contratação da Prefeitura de Caroebe/RR, por meio do e-mail:
cplcaroebe2021@gmail.com.

O envio deste comprovante tem como finalidade possibilitar a comunicação oficial entre a
Administração e a empresa participante, inclusive para: Divulgação de retificações,
esclarecimentos e aditamentos ao edital (art. 55, V da Lei nº 14.133/2021); Notificações
formais acerca do processo licitatório; Garantia de ciência e isonomia.

O não Preenchimento dos dados empresarial neste comprovante, seja presencialmente ou
por meio eletrônico, exime o Município da responsabilidade pela ciência de alterações
posteriores, não cabendo reclamações futuras.
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